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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Periodo de apuracéo: 01/04/2003 a 30/06/2003

CREDITO “PRESUMIDO DE IPI. LEI N.° 9.363/96. PRODUTO NA
POSICA0O 0801.32.00 DA TIPI, NOTACAO “NT”.

Castanhas de caju desidratadas (secas), com ou sem cascas, acondicionadas em
embalagem de simples transporte, deve ser classificado na posi¢cdo 0801.32.00
da TIPI, com notagdo NT.

CREDITQ PRESUMIDO NA EXPORTACAO. PRODUTO NNAo
TRIBUTAVEL  (NT). PROCESSO DE  INDUSTRIALIZAGAO.
IMPOSSIBILIDADE. SUMULA CARF N° 124,

A producéo e a exportacdo de produtos classificados na Tabela de Incidéncia
do IPI (TIPI) como "ndo-tributados” ndo geram direito ao crédito presumido de
IP1 de que trata o art. 1° da Lei n® 9.363, de 1996.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, pelo voto de qualidade, em negar provimento

ao recurso voluntario. Vencidos os Conselheiros Maysa de Sa Pittondo Deligne (relatora), Silvio
Rennan do Nascimento Almeida, Renata da Silveira Bilhim e Thais De Laurentiis Galkowicz.
Designada para redigir o voto vencedor a Conselheira Cynthia Elena de Campos. Nos termos do
Art. 58, 8§13 do RICARF, foi designada pelo Presidente de Turma de Julgamento como redatora
ad hoc para este julgamento, a Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz. Nos termos do Aurt.
58, 85° Anexo Il do RICARF, a Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa (Suplente convocada),
ndo votou nesse julgamento, por se tratar de processo originalmente relatado pela conselheira
Maysa de S& Pittondo Deligne, com voto ja proferido e consignado na sessao de Julho de 2020.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Thais De Laurentiis Galkowicz — Redatora ad hoc
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 Período de apuração: 01/04/2003 a 30/06/2003
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. LEI N.º 9.363/96. PRODUTO NA POSIÇÃO 0801.32.00 DA TIPI, NOTAÇÃO �NT�. 
 Castanhas de caju desidratadas (secas), com ou sem cascas, acondicionadas em embalagem de simples transporte, deve ser classificado na posição 0801.32.00 da TIPI, com notação NT. 
 CRÉDITO PRESUMIDO NA EXPORTAÇÃO. PRODUTO NÃO TRIBUTÁVEL (NT). PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF Nº 124.
 A produção e a exportação de produtos classificados na Tabela de Incidência do IPI (TIPI) como "não-tributados" não geram direito ao crédito presumido de IPI de que trata o art. 1º da Lei nº 9.363, de 1996.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, pelo voto de qualidade, em negar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os Conselheiros Maysa de Sá Pittondo Deligne (relatora), Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Renata da Silveira Bilhim e Thais De Laurentiis Galkowicz. Designada para redigir o voto vencedor a Conselheira Cynthia Elena de Campos. Nos termos do Art. 58, §13 do RICARF, foi designada pelo Presidente de Turma de Julgamento como redatora ad hoc para este julgamento, a Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz. Nos termos do Art. 58, §5º, Anexo II do RICARF, a Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa (Suplente convocada), não votou nesse julgamento, por se tratar de processo originalmente relatado pela conselheira Maysa de Sá Pittondo Deligne, com voto já proferido e consignado na sessão de Julho de 2020. 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente
  (documento assinado digitalmente)
 Thais De Laurentiis Galkowicz � Redatora ad hoc
 (documento assinado digitalmente)
  Cynthia Elena de Campos � Redatora designada
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Maria Aparecida Martins de Paula, Cynthia Elena de Campos, Pedro Sousa Bispo, Renata da Silveira Bilhim, Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Thais de Laurentiis Galkowicz e Rodrigo Mineiro Fernandes (Presidente).
  Na condição de redatora ad hoc para formalização deste acórdão, passo a transcrever o relatório constante da minuta do voto da relatora Maysa de Sá Pittondo Deligne, in verbis:
�Trata-se de pedido de ressarcimento de crédito presumido de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) apurado em conformidade com a Lei n.º 9.363/1996 e 10.276/2002, com pedido de compensação vinculado, referente ao 2º trimestre de 2003 (PER/DCOMP 23957.25517.311003.1.3.01-2390). O crédito pleiteado não foi reconhecido pelo despacho decisório da e-fl. 150, proferido com fulcro nas considerações trazidas na Informação Fiscal das e-fls. 100/104, nos seguintes termos:
(...) Da análise da documentação apresentada, constatamos que a empresa produzia, no período em questão, para exportação, amêndoas de castanha de caju sem casca, farinha de castanha de caju, castanha de caju torrada e liquido de castanha de caju (LCC), classificando seus produtos nas posições 0801.32.00, 1106.30.00, 2008.19.00 e 1302.19.90, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 7 TIPI, respectivamente, conforme informações prestadas pela fiscalizada.(
2.1. CLASSIFICAÇÃO DO PRODUTO AMÊNDOAS DE CASTANHA DE CAJU
Relativamente às amêndoas de castanha de caju, a TIPI estabelece:
CÓDIGO NMCDESCRIÇÃOALÍQUOTA (%)
0801.3 Castanha de caju
0801.31.00 � Com casca NT
Ex 01 - Seca G acondicionada em embalagem de apresentação 0
0801.32.00 � Sem casca NT
Ex 01 V Seca e acondicionada em embalagem de apresentação 0
Como se vê, a embalagem tem importância decisiva na classificação do produto de castanha de caju. De acordo com informações da fiscalizada, documento de fls. , verificamos que, à época, havia basicamente três tipos de embalagens, a saber: sacos laminados lisos, com capacidade de 22,68 kg, latas metálicas lisas com capacidade de 11,34 kg. Tanto os sacos quanto as latas eram posteriormente colocados em caixas de papelão, sendo que as latas eram colocadas aos pares, de forma que cada caixa continha a mesma quantidade de castanha de caju, ou seja, 22,68 kg (50 libras). Cumpre destacar que as latas lisas e os sacos laminados lisos não possuíam rótulos de apresentação, contendo apenas etiquetas identificadoras do produto. Já as caixas de papelão possuíam inscrições, descritas detalhadamente nas informações prestadas, que nada mais eram que a identificação da empresa, a citação Brazilian Cashew Nuts (castanha de caju), o tipo, peso, empresa que processou e empresa certificadora do produto.
(...)
Passaremos a analisar, então, se as embalagens anteriormente descritas devem ser enquadradas como acondicionamento para transporte ou acondicionamento de apresentação, conforme o disposto no Art. 6° do RIPI/2002 , acima transcrito.
Os sacos laminados lisos tinham capacidade de 22,68 kg e não possuíam rótulo de função promocional, o que os caracterizava como acondicionamento de transporte, pois satisfaziam as exigências do § 1° do art. 6° do RIPI/2002.
As latas metálicas lisas tinham capacidade de 11,34 kg e também não possuíam rótulo de função promocional. Apesar de a capacidade ser inferior a 20 kg, resta evidente que essa capacidade é muito superior à quantidade que comumente é vendida em varejo aos consumidores, caracterizando, assim, acondicionamento de transporte, nos termos do § 1° do art. 6° do RIPI/2002.
As caixas de papelão não devem ser objeto de análise, uma vez que o acondicionamento fora feito através de sacos e latas. As caixas são uma forma de padronizar a quantidade, pois todas tinham capacidade de 22,68 kg, o que corresponde a 50 libras. Esse posicionamento está em consonância com o PN CST 408/71.
Do até aqui exposto, concluímos que a forma de embalagem do produto castanha de caju, quando empacotada em sacos laminados lisos ou latas metálicas lisas, era o acondicionamento para transporte. Portanto, sua correta classificação na TIPI era a posição 0801.32.00, cuja notação é �NT�, ou seja, não tributado. Ressalte-se que o próprio contribuinte reconhece essa classificação conforme documentação por ele juntada aos autos.
(...)
Como se constata no exame sistemático dos dispositivos colacionados, o legislador restringiu o benefício de que trata a Lei n.° 10.276/2001, aos produtos sujeitos ao IPI, restando excluídos, portanto, os produtos não tributados, correspondentes ã notação �NT".
Ante tais considerações, entendemos que a interessada não faz jus ao crédito pleiteado relativamente ao produto Amêndoa de Castanha de Caju quando embalado em sacos metalizados lisos e/ou latas metálicas lisas, classificação fiscal 0801.32.00.
2.2 . DAS EXPORTAÇÕES
Pela análise da documentação apresentada pela fiscalizada, especialmente as planilhas que demonstram as exportações efetuadas, sejam diretamente ou por intermédio de empresas comerciais exportadoras, e ainda com base nos registro constantes do sistema Sismomex, constatou-se que no período ora fiscalizada a totalidade das exportações efetuadas referem-se ao produto Amêndoas de Castanha de Caju, o qual, conforme já demonstrado anteriormente, não gera direito ao crédito presumido de IPI, motivo pelo qual os valores relativos a tais exportações não poderão ser acatadas para fins de cálculo do CP de IPI, merendo portanto glosa integral dos valores informados nos DCP dos períodos.
3. CONCLUSÃO
À vista da legislação que rege a apuração do crédito presumido do IPI, considerando que os valores das exportações do produto Amêndoa de Castanha de Caju não geram direito ao CP de IPI por tratar-se de produto não tributado - NT, considerando ainda que a totalidade das exportações dos períodos foram do produto Amêndoa de Castanha de Caju, concluímos que o interessado não faz jus ao CP de IPI nos períodos em questão (2° e 4° trimestres/2003). (e-fls. 100/104 - grifei)
Intimada do despacho decisório em 28/10/2008 (e-fl. 151) a empresa apresentou Manifestação de Inconformidade julgada improcedente pelo Acórdão da DRJ ementado nos seguintes termos:
Assunto: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS � IPI Período de apuração: 01/04/2003 a 30/06/2003 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. EXPORTAÇÃO DE PRODUTO �NT�. Um dos requisitos essenciais para a fruição do crédito presumido de IPI é ser, os termos da lei, produtor dos itens destinados ao exterior, não se enquadrando como tal, para efeitos fiscais, o estabelecimento que confecciona mercadorias constantes da TIPI com a notação �NT�. O direito ao crédito presumido do IPI, instituído pela Lei n° 9.363/1996, é condicionado a que os produtos estejam dentro do campo de incidência do imposto. CASTANHA DE CAJU SEM CASCA. NÃO ACONDICIONAMENTO EM EMBALAGEM E APRESENTAÇÃO. PRODUTO NÃO- . TRIBUTADO. A castanha de caju sem casca, quando não acondicionada em embalagem de apresentação, deve ser classificada na posição 0801.3200 da TIPI, correspondendo à notação �NT�. (e-fl. 180)
Intimada desta decisão em 14/03/2009 (e-fl. 213), a empresa apresentou Recurso Voluntário em 08/04/2009 (e-fls. 196/212) na qual ratifica os termos da Manifestação de Inconformidade, alegando em síntese:
o crédito presumido da Lei n.º 9.363/1996 se refere ao termo �mercadorias produzidas� e não aos produtos tributos pelo IPI, devendo ser reconhecido o crédito inclusive para produtos NT. Busca evidenciar que as castanhas produzidas e exportadas são objeto de procedimento de industrialização (beneficiamento e acondicionamento), entrando no campo de incidência do IPI. Sustenta a necessidade de se observar a verdade material no sentido e que a empresa tem por atividade a fabricação de castanhas de caju. Afirma que a referida lei ordinária somente regulamentou a imunidade do PIS e da COFINS pré existente, tendo amplo espectro de aplicação para todas as espécies de mercadorias, sejam isentos, não tributados ou tributados.
Afirma que exigir a indicação do Ex para as vendas no mercado externo seria uma obrigação impossível de atender, vez que no �mercado externo, a classificação da NCM não faz distinção de "ex" nos produtos do capitulo 08, de modo que, nos negócios internacionais, tanto faz seja a castanha remetida a granel, como em ` qualquer padrão de embalagem, será sempre 08.01.3200, sem "ex" algum� (e-fls. 207/208) Afirma que as notas fiscais emitidas foram indicadas como alíquota zero e que o ex somente caberia ser exigida nas operações internas/nacionais.
A necessidade de se aplicar o Parecer Normativo n.º 408/1971 segundo o qual a �venda de castanhas de caju, em latas do tipo querosene, com o mesmo quantitativo de 25 libras-peso, com rótulo promocional, implicavam em classificação de alíquota zero.� (e-fl. 210). Afirma que o rótulo promocional igualmente constam dos sacos metalizados, devendo ser classificados com alíquota zero.
Em seguida, os autos foram direcionados a esse Conselho para julgamento.
É o relatório.�
 Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz, Redatora ad hoc
Na função de redatora ad hoc, transcrevo abaixo as razões do julgado, constantes da minuta de voto da Conselheira Maysa de Sá Pittondo Deligne:
�O Recurso Voluntário é tempestivo e merece ser conhecido.
A principal controvérsia do presente processo é que a fiscalização identificou que a produção nacional realizada pela Recorrente de amêndoas de castanhas de caju seria não tributada pelo IPI em razão do acondicionamento em embalagem de transporte, e não de apresentação, que ensejaria a incidência do IPI à alíquota zero. A distinção quanto à incidência do imposto em relação à embalagem utilizada foi realizada pela fiscalização com fulcro no art. 6º do Regulamento do IPI aprovado pelo Decreto n.º 4.544/2002 (RIPI/2002), vigente à época dos fatos geradores:
Art. 6º Quando a incidência do imposto estiver condicionada à forma de embalagem do produto, entender-se-á (Lei nº 4.502, de 1964, art. 3º, parágrafo único, inciso II):
I - como acondicionamento para transporte, o que se destinar precipuamente a tal fim; e
II - como acondicionamento de apresentação, o que não estiver compreendido no inciso I.
§ 1º Para os efeitos do inciso I, o acondicionamento deverá atender, cumulativamente, às seguintes condições:
I - ser feito em caixas, caixotes, engradados, barricas, latas, tambores, sacos, embrulhos e semelhantes, sem acabamento e rotulagem de função promocional e que não objetive valorizar o produto em razão da qualidade do material nele empregado, da perfeição do seu acabamento ou da sua utilidade adicional; e
II - ter capacidade acima de vinte quilos ou superior àquela em que o produto é comumente vendido, no varejo, aos consumidores.
§ 2º Não se aplica o disposto no inciso II aos casos em que a natureza do acondicionamento e as características do rótulo atendam, apenas, a exigências técnicas ou outras constantes de leis e atos administrativos.
§ 3º O acondicionamento do produto, ou a sua forma de apresentação, será irrelevante quando a incidência do imposto estiver condicionada ao peso de sua unidade. (grifei)
Com isso, cabe a este Colegiado avaliar qual a correta classificação fiscal da mercadoria exportada pelo sujeito passivo (amêndoa de castanha de caju), enquadrada na NCM 0801.32.00: a descrição geral da posição como identificado pela fiscalização, entendendo que o produto não seria industrializado visto que acondicionado em embalagem de transporte (não tributado), ou se seria aquela identificada no Ex 01 da posição, adotada pelo contribuinte por entender que estaria acondicionada em embalagem de apresentação, em conformidade com o Parecer Normativo n.º 408/1971 (alíquota zero).
Com efeito, a fiscalização partiu da classificação fiscal adotada pela própria Recorrente (NCM 0801.32.00), mas entendeu que não se enquadrava na hipótese do Ex 01, passível de ser utilizada quando a castanha é acondicionada em embalagem de apresentação:
CÓDIGO NCM
DESCRIÇÃO
ALÍQUOTA (%)

08.01
COCOS, CASTANHA-DO-PARÁ (CASTANHA-DO-BRASIL*) E CASTANHA DE CAJU, FRESCOS OU SECOS, MESMO SEM CASCA OU PELADOS
 

0801.3
-Castanha de caju
 

0801.32.00
--Sem casca
NT


Ex 01 - Seca e acondicionada em embalagem de apresentação
0

Tanto os sacos metalizados como as latas metálicas utilizadas pela Recorrente possuíam etiquetas de identificação da mercadoria que não foi admitida pela fiscalização como �rotulagem de função promocional� na forma do art. 6º, §1º da TIPI/2002 acima transcrito. No entender da fiscalização, essas embalagens metálicas não teriam rótulos de apresentação, mas apenas etiquetas identificadoras do produto. Os rótulos de identificação dos produtos constavam tão somente da caixa utilizada para o transporte. Como indicado na informação fiscal que respalda o despacho decisório, novamente reproduzida abaixo:
Como se vê, a embalagem tem importância decisiva na classificação do produto de castanha de caju. De acordo com informações da fiscalizada, documento de fls. , verificamos que, à época, havia basicamente três tipos de embalagens, a saber: sacos laminados lisos, com capacidade de 22,68 kg, latas metálicas lisas com capacidade de 11,34 kg. Tanto os sacos quanto as latas eram posteriormente colocados em caixas de papelão, sendo que as latas eram colocadas aos pares, de forma que cada caixa continha a mesma quantidade de castanha de caju, ou seja, 22,68 kg (50 libras). Cumpre destacar que AS LATAS LISAS E OS SACOS LAMINADOS LISOS NÃO POSSUÍAM RÓTULOS DE APRESENTAÇÃO, CONTENDO APENAS ETIQUETAS IDENTIFICADORAS DO PRODUTO. Já as caixas de papelão possuíam inscrições, descritas detalhadamente nas informações prestadas, que nada mais eram que a identificação da empresa, a citação Brazilian Cashew Nuts (castanha de caju), o tipo, peso, empresa que processou e empresa certificadora do produto.
(...)
Os sacos laminados lisos tinham capacidade de 22,68 kg e não possuíam rótulo de função promocional, o que os caracterizava como acondicionamento de transporte, pois satisfaziam as exigências do § 1° do art. 6° do RIPI/2002.
As latas metálicas lisas tinham capacidade de 11,34 kg e também não possuíam rótulo de função promocional. Apesar de a capacidade ser inferior a 20 kg, resta evidente que essa capacidade é muito superior à quantidade que comumente é vendida em varejo aos consumidores, caracterizando, assim, acondicionamento de transporte, nos termos do § 1° do art. 6° do RIPI/2002.
As caixas de papelão não devem ser objeto de análise, uma vez que o acondicionamento fora feito através de sacos e latas. As caixas são uma forma de padronizar a quantidade, pois todas tinham capacidade de 22,68 kg, o que corresponde a 50 libras. Esse posicionamento está em consonância com o PN CST 408/71.
Do até aqui exposto, concluímos que a forma de embalagem do produto castanha de caju, quando empacotada em sacos laminados lisos ou latas metálicas lisas, era o acondicionamento para transporte. Portanto, sua correta classificação na TIPI era a posição 0801.32.00, cuja notação é �NT�, ou seja, não tributado. Ressalte-se que o próprio contribuinte reconhece essa classificação conforme documentação por ele juntada aos autos. (grifei)
Por sua vez, sustenta a Recorrente que os sacos e as latas teriam rotulagem de função promocional. A etiqueta constante das embalagens identifica a marca da pessoa jurídica e evidencia, em inglês, que são castanhas do caju brasileiras (�Brazilian Cashew Nuts�). Como se depreende da etiqueta trazida na manifestação de inconformidade e no Recurso Voluntário à e-fl. 211:

Ainda sustenta a Recorrente que teria se respaldado no Parecer Normativo n.º 408/1971 que admitia as latas metálicas com rotulagem de função promocional, dentro do parâmetro de peso adotado (entre 10 e 20 kg), como embalagem para apresentação:
2. Preliminarmente, para um melhor equacionamento do assunto, vejamos como se classifica o mencionado produto, de acordo com a operação industrial a que for submetido e a embalagem em que for acondicionado:
(...)
c) desidratadas (secas), com ou sem casca, acondicionadas em embalagem de apresentação do produto:
Posição 08.01, inciso 2..,,........8%;
(...)
7. Esclareça-se, por oportuno, que as �castanhas da caju" desidratadas (secas), com ou sem cascas, acondicionadas em latas de capacidade de l0 a 20 kg, com rotulagem de função promocional (desenhos. cores e dizeres) classificam-se na posição 08.01, inc. 2. Irrelevante o fato de as latas assim rotuladas serem, posteriormente, acondicionadas aos pares, em caixas de papelão destinadas a produção e transporte das mesmas. (e-fl. 179 - grifei)
Pela leitura do PN 408/71 acima transcrito, mencionado pela fiscalização na Informação Fiscal e anexado aos presentes autos (e-fl. 179), para serem admitidas como embalagens de apresentação, necessário que as latas metálicas tenham um rótulo com função promocional, com desenhos, cores e dizeres, e capacidade entre 10 e 20 kg.
Ainda que faça expressa referência ao PN 408/71, a fiscalização entendeu que esse parecer estaria sendo observado no presente caso, não fazendo referência especificamente ao item 7 acima transcrito. No entender da fiscalização, as etiquetas constantes das latas lisas não seriam rótulos de apresentação, além da capacidade de 11,34 kg das latas metálicas ser superior à quantidade que comumente é vendida em varejo aos consumidores, enquadrando no segundo item do inciso II do §1º do art. 6º do RIPI/2002.
O enfrentamento específico do item 7 do PN 408/71 foi realizado pela r. decisão recorrida, no sentido de que a etiqueta constante das latas e sacos metálicos não poderiam ser admitidas como função promocional a que se refere o item 7 do parecer:
31. O fato de as embalagens conterem a logomarca da empresa, que somente se destinam a evidenciar a marca do produto, não as qualificam, ipso facto, como de apresentação, quando não se verificarem as condições acima expostas. Daí não se poder usar a classificação do item 2.c do Parecer Normativo n° 408/1971 (fl. 152), que se refere ao acondicionamento em embalagem de apresentação do produto, mas sim a do item 2.d do mesmo Parecer. Tampouco se pode aplicar a conclusão do item 7 do Parecer Normativo n° 408/1971, pois alude a rotulagem com função promocional, mas, no caso concreto, os desenhos e dizeres da embalagem dizem respeito apenas à simples identificação do produto e da empresa, consoante fl. 186. (e-fl.192- grifei)
Contudo, a etiqueta acima reproduzida possui uma função promocional e não apenas de transporte. Isso porque, além de buscar a valorização do produto pela identificação do selo de garantia de origem das castanhas, a etiqueta também identifica a marca da pessoa jurídica registrada no INPI (vide tela do INPI anexada pela empresa na e-fl. 212).
Ora, em conformidade com a Solução de Consulta COSIT 15/2014, a simples identificação de nova embalagem com a logomarca da empresa é considerada uma industrialização por acondicionamento. Admite-se, nesse sentido, a existência de função promocional da embalagem que contém etiqueta com a logomarca da empresa:
Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Ementa: ACONDICIONAMENTO E REACONDICIONAMENTO. PRODUTO IMPORTADO. COLOCAÇÃO DE NOVA EMBALAGEM COM LOGOMARCA.
A colocação de embalagem em produtos tributados adquiridos de terceiros, mesmo em substituição da original, salvo quando se destine ao simples transporte do produto, caracteriza industrialização por acondicionamento ou reacondicionamento.
Dispositivos Legais: Decreto n.º 7.212, de 2010 � RIPI/2010, arts. 4.º, inciso IV, e 6.º; Pareceres Normativos CST n.ºs 460, de 1970; 520, de 1971; e 66, de 1975.
(...)
6. Da leitura dos textos legais acima transcritos, depreende-se que, nas operações de acondicionamento e reacondicionamento a que se refere o inciso IV do artigo 4.º do atual RIPI, a embalagem a ser aposta ao produto, originalmente ou em substituição à original, deve ter características que valorizem ou promovam os bens nela contidos (forma, acabamento, material constitutivo, possibilidade de uso adicional, rótulos promocionais), diferenciando-os em relação a outros semelhantes ou em relação à forma como originalmente eram apresentados. Do contrário, não possuindo a embalagem adicionada tais atributos e, sendo colocada nos produtos por motivos meramente técnicos ou devido a exigências legais, bem assim tão somente para facilitar ou possibilitar o manuseio ou transporte das mercadorias, não se configuraria o acondicionamento de apresentação tipificado como industrialização naquele dispositivo regulamentar.
7. A questão do acondicionamento ou reacondicionamento de produtos foi objeto de análise de vários pareceres normativos da Coordenação Geral do Sistema de Tributação, com a finalidade de esclarecer as dúvidas na interpretação do Regulamento do IPI. Destacam-se a seguir alguns trechos de tais pareceres:
Parecer Normativo CST n.º 460, de 1970 (DOU de 08/12/1970):
Temos, pois, conforme a inteligência da lei, que a simples colocação de embalagem ou a sua substituição (exceto quando a embalagem colocada se destinar apenas ao transporte de mercadoria), caracterizam, �per se�, operação de industrialização, sendo irrelevantes e impertinentes quaisquer outras indagações, como, por exemplo, tipo de reacondicionamento, espécie de mercadoria, sua origem, etc.
Parecer Normativo CST n.º 520, de 1971 (DOU de 27.08.71)
IPI. INDUSTRIALIZAÇÃO. ACONDICIONAMENTO. COLOCAÇÃO DE EMBALAGEM EM PRODUTOS TRIBUTADOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS.
Desde que não se destine ao simples transporte do produto, caracteriza industrialização � acondicionamento ou reacondicionamento (...). Vedado ao adquirente rotular, como se fosse de sua fabricação, produtos adquiridos de terceiros e que não tenham sido, por ele, submetidos a qualquer processo de industrialização previstos nos incisos (...) do RIPI. A colocação de embalagem em produtos tributados adquiridos de terceiros, mesmo em substituição da original, salvo quando se destine ao simples transporte do produto, caracteriza industrialização � acondicionamento ou reacondicionamento (...).
Parecer Normativo CST n.º 66, de 1975 (DOU de 14.07.75):
IPI. INDUSTRIALIZAÇÃO. EMBALAGEM Exegese do artigo 2.º do RIPI. O não atendimento de qualquer uma das condições estabelecidas pelo dispositivo regulamentar para caracterizar acondicionamento de transporte configura embalagem de apresentação. O inciso I do artigo 2.º do vigente RIPI estabelece condições que, cumulativamente atendidas, conduzem à definição do acondicionamento para transporte. No mesmo passo, o inciso II dispõe que entender-se-á �como recipiente, embalagem ou envoltório de apresentação, o acondicionamento não compreendido no inciso anterior�, isto é, que não seja de transporte por desatender qualquer uma das condições pré-estabelecidas. (...). 4. Assim de forma objetiva, torna-se evidente que quaisquer embalagens, desde que excluídas de uma das condições a serem cumpridas cumulativamente, deixam de ser de transporte para se enquadrarem como de apresentação, segundo o preceito do já mencionado art. 2.º do RIPI. (...) 
8. No presente caso, a troca da embalagem que transportou 12 latas xxxx importadas por outra com a logomarca da empresa da interessada caracteriza-se como industrialização, pela prática de operação tipificada pelo RIPI/2010 como �acondicionamento ou reacondicionamento� (artigos 4.º, inciso IV e 6.º). (grifei)
Como identificado na Solução de Consulta, para ser admitida como uma embalagem de apresentação, com função promocional, necessário que o rótulo ou etiqueta da embalagem �valorizem ou promovam os bens nela contidos (forma, acabamento, material constitutivo, possibilidade de uso adicional, rótulos promocionais), diferenciando-os em relação a outros semelhantes ou em relação à forma como originalmente eram apresentados� (grifei). 
No presente caso, a etiqueta identificada nas embalagens metálicas valorizam e promovem os bens nela contidos, especialmente com a identificação da logomarca da pessoa jurídica e com o certificado de garantia das castanhas fabricadas. Ademais, como evidenciado pela fiscalização, tanto os sacos metálicos como as latas são posicionadas em caixas de papelão para o transporte, evidenciando que o acondicionamento nestas embalagens metálicas e as etiquetas nelas constantes (com a marca da pessoa jurídica e o certificado de garantia) não se destinam tão somente à facilitar o transporte das mercadorias a serem exportadas, efetivamente configurando como uma embalagem para apresentação. A função de transporte é realizada pelas caixas de papelão.
Com isso, diferentemente de outros casos já julgados sobre a mesma matéria por esta relatora, no presente caso o sujeito passivo trouxe aos autos elementos modificativos suficientes para demonstrar que os sacos e latas metalizados nos quais são acondicionadas as amêndoas de castanhas de caju por ele produzidas e exportadas efetivamente não se enquadram como simples embalagens de transporte, como identificado no art. 6º, §1º, do RIPI/2002, com características de embalagem para apresentação.
As embalagens possuem acabamento e etiquetas de função promocional, que valorizam o produto em razão da qualidade do material nele empregado (com selo de certificação de origem e marca da pessoa jurídica produtora), além de serem posteriormente acondicionadas em caixas de papelão, estas sim efetivamente utilizadas para o transporte.
Essencial salientar que o §1º do art. 6º do RIPI/2002 traz condições cumulativas que precisam ser observadas para ser admitida como embalagem de transporte. Uma vez afastados os requisitos trazidos no inciso I desse dispositivo, já se afasta por completo o reconhecimento da embalagem como de simples transporte, independentemente da capacidade de peso das embalagens (constante do inciso II do dispositivo).
Nesse sentido, cabe ser dado provimento ao Recurso Voluntário para admitir como embalagens de apresentação os sacos e latas metálicos etiquetados utilizados pela Recorrente na exportação da amêndoa de castanha de caju por ela produzida (Saco Alumizado e Lata Alumizada). Por conseguinte, correto o entendimento do Recorrente para a utilização da alíquota zero para as amêndoas de castanhas de caju acondicionadas nessas embalagens metálicas, em conformidade com o Ex 01 do NCM 0801.32.00. Tratando-se de produto tributado pelo IPI, cabe ser reconhecido o crédito presumido da Lei n.º 9.363/1996 glosado pela fiscalização.
Afasta-se, assim, a motivação trazida no despacho decisório para a negativa do crédito pleiteado pela Recorrente quanto ao produto Amêndoa de Castanha de Caju quando embalado em sacos metalizados lisos e/ou latas metálicas lisas com etiquetas promocionais (itens 2.1 e 2.2 da Informação Fiscal das e-fls. 100/104).
CONCLUSÃO
Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntário para reconhecer o direito ao crédito presumido de IPI da Lei n.º 9.363/1996 sobre a Amêndoa de Castanha de Caju embalada em sacos metalizados lisos e/ou latas metálicas lisas com etiquetas promocionais, por se enquadrarem como embalagens de apresentação na forma do art. 6º, do RIPI/2002.�
Thais De Laurentiis Galkowicz � Redatora ad hoc
 Conselheira Cynthia Elena de Campos, Redatora Designada.
Em sessão de julgamento do presente processo, ousei divergir do r. voto apresentado pela Ilustre Conselheira Relatora quanto à conclusão de que a embalagem da mercadoria �amêndoas de castanhas de caju� seria de apresentação, restando decidido, por voto de qualidade, pelo não provimento do recurso. Sendo designada para redigir o voto vencedor, passo às razões de decidir abaixo demonstradas.
Em seu r. voto, a ilustre Redatora ad hoc manteve a íntegra do r. voto da ilustre Relatora, destacando que a principal controvérsia do presente processo é que a fiscalização identificou que a produção nacional realizada pela Recorrente de amêndoas de castanhas de caju seria não tributada pelo IPI em razão do acondicionamento em embalagem de transporte, e não de apresentação, que ensejaria a incidência do IPI à alíquota zero. 
Em síntese, a Fiscalização adotou a mesma classificação fiscal indicada pela Recorrente, ou seja, NCM 0801.32.00, porém sem incluí-la no Ex 01, aplicável apenas na hipótese do produto ser acondicionado em embalagem de apresentação.
Destaco as seguintes observações constantes da Informação Fiscal de fls. 94-98 do processo físico:




Por sua vez, em informações de fls. 70-71 (processo físico), a Recorrente destaca que a última etapa da industrialização antes da embalagem se refere à remoção de películas, classificação mediante seleção das castanhas, desinfecção e envasamento à vácuo com injeção de sacos aluminizados de 22,68 kg e 11,34 kg e respectivas caixas de papelão, podendo, ainda ser embaladas em latas de 11,34 kg, sendo que uma caixa é composta de 2 latas.
Consta às fls. 69 do processo físico a seguinte descrição da embalagem:


A Recorrente trouxe aos autos cópia de parte da embalagem e registro da marca no INPI (fls. 176 � processo físico):



Entendeu a Fiscalização que as etiquetas identificadas nas latas não seriam rótulos de apresentação, além da capacidade de 11,34 kg das latas metálicas ser superior à quantidade que comumente é vendida em varejo aos consumidores, enquadrando no segundo item do inciso II do §1º do art. 6º do RIPI/2002.
Já a Recorrente alega que a etiqueta de tais latas, colacionada em peça recursal, possui uma função promocional e não apenas de transporte, uma vez que valoriza o produto pela identificação do selo de garantia de origem das castanhas, bem como identifica a marca da pessoa jurídica registrada no INPI.
Para tanto, sustenta seus argumentos no Parecer Normativo nº 408/1971, que assim prevê:

(...)

Não obstante o Item 7 do Parecer Normativo nº 408/71 mencionar sobre as latas de capacidade de 10 a 20 Kg, o fato é que especifica a necessária rotulagem de função promocional, o que não ocorre no caso em análise.
Por sua vez, o Item 5 do Parecer Normativo em referência é taxativo ao concluir que as castanhas de caju desidratadas (secas), com ou se cascas, acondicionadas em embalagem de simples transporte, classificados na posição 08.01, não têm direito aos incentivos. 
Observo que o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa), estabelece o Regulamento Técnico da Amêndoa da Castanha de Caju e define seu padrão oficial de classificação, com os requisitos de identidade e qualidade, a amostragem, o modo de apresentação e a marcação ou rotulagem, a exemplo da Portaria nº 644, de 11 de setembro de 1975, parcialmente revogada pela Instrução Normativa MAPA Nº 62 DE 15/12/2009.
Vejamos, a título de exemplo, o que dispõe a Instrução Normativa MAPA nº 62/2009 sobre a forma de apresentação, embalagem e rótulos.
CAPÍTULO VI
DO MODO DE APRESENTAÇÃO
Art. 28. A amêndoa da castanha de caju poderá ser comercializada a granel ou embalada.
Art. 29. As embalagens utilizadas no acondicionamento da amêndoa da castanha de caju deverão ser de materiais apropriados.
Art. 30. As especificações quanto ao material, à confecção e à capacidade das embalagens utilizadas no acondicionamento da amêndoa da castanha de caju devem estar de acordo com a legislação específica.
Art. 31. Dentro de uma mesma embalagem, não será admitida a mistura de lotes.
CAPÍTULO VII
DA MARCAÇÃO OU ROTULAGEM
Art. 32. Na marcação ou rotulagem da amêndoa da castanha de caju, deverá ser observado o contido neste artigo.
§ 1º As especificações de qualidade da amêndoa da castanha de caju referente à marcação ou rotulagem devem estar em consonância com o respectivo Documento de Classificação.
§ 2º No caso do produto embalado para venda direta à alimentação humana, a marcação ou rotulagem, uma vez observada a legislação específica, deverá conter as seguintes informações:
I - relativas à classificação do produto:
a) classe;
b) subclasse;
c) tipo; e
d) expressão composta da denominação da classe e subclasse, seguida da indicação do tipo correspondente, conforme o caso;
II - relativas ao produto e seu responsável:
a) denominação de venda do produto (a expressão "amêndoa da castanha de caju", seguida da marca comercial do produto);
b) identificação do Lote, que será de responsabilidade do embalador; e
c) nome empresarial, registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ ou no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF, o endereço da empresa embaladora ou do responsável pelo produto.
§ 3º No caso do produto importado embalado e destinado diretamente à alimentação humana, além das exigências contidas na alínea "d", do inciso I, e no inciso II, ambos do § 2º, deste artigo, deverão constar ainda as seguintes informações:
a) país de origem; e
b) nome, endereço e CNPJ ou CPF do importador.
§ 4º A marcação ou rotulagem deve ser de fácil visualização e de difícil remoção, assegurando informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa, cumprindo com as exigências previstas em legislação específica.
§ 5º As expressões qualitativas referentes à classe e subclasse devem ser grafadas por extenso, seguidas da sigla correspondente, e do número de amêndoas correspondente à subclasse a que pertença, quando for o caso, e o indicativo do tipo, em algarismo arábico ou com a expressão Fora de Tipo, também por extenso, quando for o caso.
§ 6º as expressões qualitativas referentes à classe e subclasse da amêndoa torrada e torrada e salgada devem ser grafadas por extenso, seguidas da sigla correspondente e do número de amêndoas correspondente à subclasse a que pertença, quando for o caso, acrescida das letras T ou TS, respectivamente.
§ 7º Os indicativos da classe, da subclasse, do tipo e da expressão composta referida na alínea "d", do inciso I, do § 2º, deste artigo, devem ser grafados em caracteres do mesmo tamanho, segundo as dimensões definidas para o peso líquido em legislação específica.
Além de não constar as informações específicas no rótulo em análise, o fato é que a Recorrente não demonstrou a necessária função promocional, esquivando-se de trazer aos autos comprovações que seriam suficientes para afastar a pretensão da Autoridade Fiscal, a exemplo do Comprovante de Avaliação de Rótulos do Ministério da Agricultura � Serviço de Inspeção Federal, no qual consta exatamente o processo industrial, o tipo e destinação prevista, e demais características sobre o produto, inclusive sobre a etiqueta utilizada. 
Destaco, ainda, que a rotulagem em questão, ao que pese não ter função promocional, é necessária para o adequado controle aduaneiro, motivo que justifica sua presença nas respectivas embalagens. 
Neste caso, por se tratar de pedido de ressarcimento de crédito presumido de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), aplica-se a regra do artigo 373, I do Código de Processo Civil, sendo da Contribuinte o ônus da prova.
Com isso, ainda que aplicada a verdade material para exaurir toda e qualquer dúvida sobre a realidade fática, não há como socorrer a parte que permaneceu inerte quanto ao seu ônus da prova.
Em suma, de toda forma que se analise o presente caso, conclui-se que não se trata de embalagem contendo rótulo de função promocional, caracterizando o acondicionamento de transporte e, portanto, estando correta a conclusão da Autoridade Fiscal ao classificar tal produto na posição 0801.32.00 da TIPI, cuja notação é �NT�.
Neste sentido, colaciono as seguintes decisões já proferidas por este Tribunal:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI) 
Período de apuração: 01/07/2003 a 30/09/2003 
CRÉDITO PRESUMIDO NA EXPORTAÇÃO. PRODUTO NÃO-TRIBUTÁVEL (N/T). 
A castanha de caju sem casca, quando não acondicionada em embalagem de apresentação, é classificada na TIPI, no código NCM 0801.32.00, com a notação "NT", correspondente a produto não-tributável. Neste caso, em vista de que a exportação de produto classificado como não-tributável pela legislação do IPI não confere direito a crédito presumido do imposto, não se confirma o direito creditório pleiteado. (ACÓRDÃO Nº 3401-007.196 � PAF Nº 13433.720014/2006-07 � RELATOR: Leonardo Ogassawara de Araújo Branco)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI
Período de apuração: 01/01/1996 a 31/12/1996
CASTANHAS DE CAJU NÃO ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM DE APRESENTAÇÃO. IPI. NÃO-INCIDÊNCIA. 
O IPI não incidia, em 1996, sobre castanhas de caju secas não acondicionadas em recipientes, embalagens ou envoltórios destinados à sua apresentação conforme a TIPI/88.
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS NÃO TRIBUTADOS PELO IPI. CRÉDITO PRESUMIDO DA LEI Nº 9.363/96. IMPOSSIBILIDADE.
A exportação de produtos não tributados pelo IPI não enseja direito ao Crédito Presumido para ressarcimento da Contribuição para o PIS e da Cofins incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo, da Lei nº 9.363/96.
Recurso Voluntário Negado (ACÓRDÃO Nº 3301-002.526 - PAF Nº 13433.000279/9870 � RELATOR: Luiz Augusto do Couto Chagas) 
Com relação argumento sobre a possibilidade do crédito presumido de IPI, previsto pela Lei nº 9.363/1996 para mercadorias enquadradas como �NT� (não tributada), aplica-se a Súmula CARF nº 124, que assim dispõe:
SÚMULA CARF Nº 124: A produção e a exportação de produtos classificados na Tabela de Incidência do IPI (TIPI) como "não tributados" não geram direito ao crédito presumido de IPI de que trata o art. 1º da Lei n.º 9.363, de 1996 (Vinculante, conforme Portaria ME n.º 129, de 01/04/2019, DOU 02/04/2019 
Por fim, não cabe a este Tribunal Administrativo analisar o argumento sobre o alcance restritivo da Lei nº 9.363/1996 sobre os produtos localizados no �campo de incidência� do IPI, incidindo a Súmula CARF nº 2.
Por tais razões, deve ser negado provimento ao recurso.
É o voto vencedor.

(documento assinado digitalmente)
Cynthia Elena de Campos
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(documento assinado digitalmente)
Cynthia Elena de Campos — Redatora designada

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Maria Aparecida Martins
de Paula, Cynthia Elena de Campos, Pedro Sousa Bispo, Renata da Silveira Bilhim, Silvio
Rennan do Nascimento Almeida, Maysa de S& Pittondo Deligne, Thais de Laurentiis Galkowicz
e Rodrigo Mineiro Fernandes (Presidente).

Relatorio

Na condicdo de redatora ad hoc para formalizacdo deste acdrddo, passo a
transcrever o relatdrio constante da minuta do voto da relatora Maysa de S& Pittondo Deligne, in
verbis:

“Trata-se de pedido de ressarcimento de crédito presumido de Imposto sobre
Produtos Industrializados (IP1) apurado em conformidade com a Lei n.° 9.363/1996 e
10.276/2002, com pedido de compensacdo vinculado, referente ao 2° trimestre de 2003
(PER/DCOMP 23957.25517.311003.1.3.01-2390). O crédito pleiteado nédo foi reconhecido pelo
despacho decisorio da e-fl. 150, proferido com fulcro nas consideragdes trazidas na Informacéo
Fiscal das e-fls. 100/104, nos seguintes termos:

(...) Da andlise da documentacdo apresentada, constatamos que a empresa produzia, no
periodo em questdo, para exportacdo, améndoas de castanha de caju sem casca, farinha
de castanha de caju, castanha de caju torrada e liquido de castanha de caju (LCC),
classificando seus produtos nas posi¢fes 0801.32.00, 1106.30.00, 2008.19.00 e
1302.19.90, da Tabela de Incidéncia do Imposto sobre Produtos Industrializados 7 TIPI,
respectivamente, conforme informacdes prestadas pela fiscalizada.(

2.1. CLASSIFICACAO DO PRODUTO AMENDOAS DE CASTANHA DE CAJU

Relativamente as améndoas de castanha de caju, a TIPI estabelece:

CODIGO NMC DESCRICAO ALIQUOTA (%)
0801.3 Castanha de caju

0801.31.00 — Com casca NT

Ex 01 - Seca G acondicionada em embalagem de apresentacéo 0
0801.32.00 — Sem casca NT

Ex 01 V Seca e acondicionada em embalagem de apresentacéo 0

Como se vé, a embalagem tem importancia decisiva na classificagdo do produto de
castanha de caju. De acordo com informacdes da fiscalizada, documento de fls. ,
verificamos que, a época, havia basicamente trés tipos de embalagens, a saber: sacos
laminados lisos, com capacidade de 22,68 kg, latas metdlicas lisas com capacidade
de 11,34 kg. Tanto os sacos guanto as latas eram posteriormente colocados em
caixas de papeldo, sendo que as latas eram colocadas aos pares, de forma que cada
caixa continha a mesma_quantidade de castanha de caju, ou seja, 22,68 kg (50
libras). Cumpre destacar que as latas lisas e 0s sacos laminados lisos ndo possuiam
rétulos de apresentacdo, contendo apenas etiquetas identificadoras do produto. Ja




FI. 3do Ac6rddo n.° 3402-007.610 - 32 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10380.905508/2008-98

as_caixas de papeldo possuiam inscricGes, descritas detalnadamente nas
informacfes prestadas, que nada mais eram que a identificacdo da empresa, a
citacdo Brazilian Cashew Nuts (castanha de caju), o tipo, peso, empresa que
processou e empresa certificadora do produto.

()

Passaremos a analisar, entdo, se as embalagens anteriormente descritas devem ser
enquadradas como acondicionamento para transporte ou acondicionamento de
apresentacdo, conforme o disposto no Art. 6° do RIP1/2002 , acima transcrito.

Os sacos laminados lisos tinham capacidade de 22,68 kg e ndo possuiam rétulo de
funcéo promocional, 0 que os caracterizava como acondicionamento de transporte,
pois satisfaziam as exigéncias do 8§ 1° do art. 6° do RIP1/2002.

As latas metdlicas lisas tinham capacidade de 11,34 kg e também ndo possuiam
rétulo de funcdo promocional. Apesar de a capacidade ser inferior a 20 kg, resta
evidente que essa capacidade € muito superior a guantidade que comumente é
vendida em varejo aos consumidores, caracterizando, assim, acondicionamento de
transporte, nos termos do § 1° do art. 6° do RIP1/2002.

As caixas de papeldo ndo devem ser objeto de anélise, uma vez que o acondicionamento
fora feito através de sacos e latas. As caixas sdo uma forma de padronizar a quantidade,
pois todas tinham capacidade de 22,68 kg, o que corresponde a 50 libras. Esse
posicionamento esta em consonancia com o PN CST 408/71.

Do até aqui exposto, concluimos que a forma de embalagem do produto castanha
de caju, quando empacotada em sacos laminados lisos ou latas metdlicas lisas, era
0_acondicionamento para transporte. Portanto, sua correta classificacdo na TIPI
era a posicio 0801.32.00, cuja notacio é “NT”, ou seja, ndo tributado. Ressalte-se
que o préprio contribuinte reconhece essa classificagdo conforme documentagéo por ele
juntada aos autos.

()

Como se constata no exame sisteméatico dos dispositivos colacionados, o legislador
restringiu o beneficio de que trata a Lei n.° 10.276/2001, aos produtos sujeitos ao IPI,
restando excluidos, portanto, os produtos ndo tributados, correspondentes & notacgdo
“NTII-

Ante tais consideracdes, entendemos que a interessada ndo faz jus ao crédito pleiteado
relativamente ao produto Améndoa de Castanha de Caju quando embalado em sacos
metalizados lisos e/ou latas metélicas lisas, classificacdo fiscal 0801.32.00.

2.2 . DAS EXPORTACOES

Pela analise da documentacao apresentada pela fiscalizada, especialmente as planilhas
que demonstram as exportacOes efetuadas, sejam diretamente ou por intermédio de
empresas comerciais exportadoras, e ainda com base nos registro constantes do sistema
Sismomex, constatou-se que no periodo ora fiscalizada a totalidade das exportacdes
efetuadas referem-se ao produto Améndoas de Castanha de Caju, o qual, conforme
j& demonstrado _anteriormente, ndo gera direito ao crédito presumido de IPI,
motivo pelo qual os valores relativos a tais exportacdes ndo poderdo ser acatadas
para fins de calculo do CP de IPI, merendo portanto glosa integral dos valores
informados nos DCP dos periodos.

3. CONCLUSAO

A vista da legislacdo que rege a apuragdo do crédito presumido do IPI, considerando
que os valores das exportacdes do produto Améndoa de Castanha de Caju ndo geram
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direito ao CP de IPI por tratar-se de produto ndo tributado - NT, considerando ainda que
a totalidade das exportacdes dos periodos foram do produto Améndoa de Castanha
de Caju, concluimos gue o interessado ndo faz jus ao CP de IPI nos periodos em
guestao (2° e 4° trimestres/2003). (e-fls. 100/104 - grifei)

Intimada do despacho decisério em 28/10/2008 (e-fl. 151) a empresa apresentou
Manifestacdo de Inconformidade julgada improcedente pelo Acérddo da DRJ ementado nos

seguintes termos:

Assunto: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI Periodo de
apurago: 01/04/2003 a 30/06/2003 CREDITO PRESUMIDO DE IPI. EXPORTACAO
DE PRODUTO “NT”. Um dos requisitos essenciais para a fruigdo do crédito presumido
de IPI é ser, os termos da lei, produtor dos itens destinados ao exterior, ndo se
enquadrando como tal, para efeitos fiscais, o estabelecimento que confecciona
mercadorias constantes da TIPI com a nota¢do “NT”. O direito ao crédito presumido do
IPI, instituido pela Lei n° 9.363/1996, é condicionado a que os produtos estejam dentro
do campo de incidéncia do imposto. CASTANHA DE CAJU SEM CASCA. NAO
ACONDICIONAMENTO EM EMBALAGEM E APRESENTA(;AO. PRODUTO
NAO- . TRIBUTADO. A castanha de caju sem casca, quando ndo acondicionada em
embalagem de apresentacdo, deve ser classificada na posicdo 0801.3200 da TIPI,
correspondendo a notagdo “NT”. (e-fl. 180)

Intimada desta decisdo em 14/03/2009 (e-fl. 213), a empresa apresentou Recurso
Voluntario em 08/04/2009 (e-fls. 196/212) na qual ratifica os termos da Manifestacdo de
Inconformidade, alegando em sintese:

(i)

(i)

(iii)

o crédito presumido da Lei n.° 9.363/1996 se refere ao termo “mercadorias
produzidas” e nao aos produtos tributos pelo IPI, devendo ser reconhecido
o crédito inclusive para produtos NT. Busca evidenciar que as castanhas
produzidas e exportadas sdo objeto de procedimento de industrializacéo
(beneficiamento e acondicionamento), entrando no campo de incidéncia do
IP1. Sustenta a necessidade de se observar a verdade material no sentido e
gue a empresa tem por atividade a fabricacdo de castanhas de caju. Afirma
que a referida lei ordinaria somente regulamentou a imunidade do PIS e da
COFINS pré existente, tendo amplo espectro de aplicacdo para todas as
espécies de mercadorias, sejam isentos, ndo tributados ou tributados.

Afirma que exigir a indicacdo do Ex para as vendas no mercado externo
seria uma obrigagdo impossivel de atender, vez que no “mercado externo,
a classificacdo da NCM ndo faz distincdo de "ex" nos produtos do
capitulo 08, de modo que, nos negocios internacionais, tanto faz seja a
castanha remetida a granel, como em "~ qualquer padrdo de embalagem,
sera sempre 08.01.3200, sem "ex" algum” (e-fls. 207/208) Afirma que as
notas fiscais emitidas foram indicadas como aliquota zero e que 0 ex
somente caberia ser exigida nas operagdes internas/nacionais.

A necessidade de se aplicar o Parecer Normativo n.° 408/1971 segundo o
qual a “venda de castanhas de caju, em latas do tipo querosene, com o
mesmo quantitativo de 25 libras-peso, com ro6tulo promocional,
implicavam em classificacéo de aliquota zero.” (e-fl. 210). Afirma que o
rotulo promocional igualmente constam dos sacos metalizados, devendo
ser classificados com aliquota zero.
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Em seguida, os autos foram direcionados a esse Conselho para julgamento.

E o relatorio.”

Voto Vencido

Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz, Redatora ad hoc

Na funcdo de redatora ad hoc, transcrevo abaixo as razdes do julgado, constantes
da minuta de voto da Conselheira Maysa de Sa Pittondo Deligne:

“O Recurso Voluntario é tempestivo e merece ser conhecido.

A principal controvérsia do presente processo € que a fiscalizacdo identificou que
a producdo nacional realizada pela Recorrente de améndoas de castanhas de caju seria ndo
tributada pelo IPI em razdo do acondicionamento em embalagem de transporte, e ndo de
apresentacdo, que ensejaria a incidéncia do IPI a aliquota zero. A distincdo quanto a incidéncia
do imposto em relacdo a embalagem utilizada foi realizada pela fiscalizacdo com fulcro no art. 6°
do Regulamento do IPI aprovado pelo Decreto n.° 4.544/2002 (RIP1/2002), vigente a época dos
fatos geradores:

Art. 6° Quando a incidéncia do imposto estiver condicionada & forma de embalagem do
produto, entender-se-a (Lei n° 4.502, de 1964, art. 3°, paragrafo Unico, inciso I1):

I - como acondicionamento para transporte, o que se destinar precipuamente a tal fim; e

Il - como acondicionamento de apresenta¢do, o0 que nao estiver compreendido no inciso
.

§ 1° Para os efeitos do inciso I, o acondicionamento devera atender, cumulativamente,
as seguintes condicoes:

| - ser feito em caixas, caixotes, engradados, barricas, latas, tambores, sacos, embrulhos
e semelhantes, sem acabamento e rotulagem de funcdo promocional e que nao
objetive valorizar o produto em razdo da gualidade do material nele empregado,
da perfeicdo do seu acabamento ou da sua utilidade adicional; e

Il - ter capacidade acima de vinte quilos ou superior_aquela em gue o produto é
comumente vendido, no varejo, aos consumidores.

§ 2° N&do se aplica o disposto no inciso Il aos casos em que a natureza do
acondicionamento e as caracteristicas do rotulo atendam, apenas, a exigéncias técnicas
ou outras constantes de leis e atos administrativos.

§ 3° O acondicionamento do produto, ou a sua forma de apresentacéo, sera irrelevante
quando a incidéncia do imposto estiver condicionada ao peso de sua unidade. (grifei)

Com isso, cabe a este Colegiado avaliar qual a correta classificacdo fiscal da
mercadoria exportada pelo sujeito passivo (améndoa de castanha de caju), enquadrada na NCM
0801.32.00: a descricao geral da posi¢cdo como identificado pela fiscalizacdo, entendendo que o
produto ndo seria industrializado visto que acondicionado em embalagem de transporte (nédo
tributado), ou se seria aquela identificada no Ex 01 da posicao, adotada pelo contribuinte por
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entender que estaria acondicionada em embalagem de apresentacdo, em conformidade com o
Parecer Normativo n.° 408/1971 (aliquota zero).

Com efeito, a fiscalizacdo partiu da classificacdo fiscal adotada pela propria
Recorrente (NCM 0801.32.00), mas entendeu que ndo se enquadrava na hipétese do Ex 01,
passivel de ser utilizada quando a castanha é acondicionada em embalagem de apresentacéo:

CODIGO X ALIQUOTA
NCM DESCRICAO ((?%)

08.01 COCOS, CASTANHA-DO-PARA (CASTANHA-DO-BRASIL*) E
CASTANHA DE CAJU, FRESCOS OU SECOS, MESMO SEM CASCA
OU PELADOS

0801.3 -Castanha de caju

0801.32.00 |--Sem casca NT
Ex 01 - Seca e acondicionada em embalagem de apresentacao 0

Tanto os sacos metalizados como as latas metélicas utilizadas pela Recorrente
possuiam etiquetas de identificacdo da mercadoria que ndo foi admitida pela fiscalizacdo como
“rotulagem de fungdo promocional” na forma do art. 6°, §1° da TIP1/2002 acima transcrito. No
entender da fiscalizacdo, essas embalagens metalicas ndo teriam rétulos de apresentacdo, mas
apenas etiquetas identificadoras do produto. Os rétulos de identificacdo dos produtos constavam
tdo somente da caixa utilizada para o transporte. Como indicado na informacdo fiscal que
respalda o despacho decisdrio, novamente reproduzida abaixo:

Como se v&, a embalagem tem importancia decisiva na classificacdo do produto de
castanha de caju. De acordo com informagdes da fiscalizada, documento de fls. ,
verificamos que, a época, havia basicamente trés tipos de embalagens, a saber: sacos
laminados lisos, com capacidade de 22,68 kg, latas metélicas lisas com capacidade
de 11,34 kg. Tanto os sacos guanto as latas eram posteriormente colocados em
caixas de papeldo, sendo que as latas eram colocadas aos pares, de forma que cada
caixa continha a mesma_quantidade de castanha de caju, ou seja, 22,68 kg (50
libras). Cumpre destacar que AS LATAS LISAS E OS SACOS LAMINADOQOS
LISOS NAO POSSUIAM ROTULOS DE APRESENTACAQ, CONTENDO
APENAS ETIQUETAS IDENTIFICADORAS DO PRODUTO. Ja as caixas de
papeldo possuiam inscricoes, descritas detalhadamente nas informacdes prestadas,
que nada mais eram gue a identificacdo da empresa, a citacdo Brazilian Cashew
Nuts (castanha de caju), o tipo, peso, empresa gue pProcessou e empresa
certificadora do produto.

()

Os sacos laminados lisos tinham capacidade de 22,68 kg e ndo possuiam rétulo de
funcdo promocional, 0 gue os caracterizava como acondicionamento de transporte,
pois satisfaziam as exigéncias do § 1° do art. 6° do RIP1/2002.

As latas metdlicas lisas tinham capacidade de 11,34 kg e também ndo possuiam
rétulo de funcdo promocional. Apesar de a capacidade ser inferior a 20 kg, resta
evidente gue essa capacidade & muito superior a guantidade que comumente é
vendida em varejo aos consumidores, caracterizando, assim, acondicionamento de
transporte, nos termos do § 1° do art. 6° do RIP1/2002.

As caixas de papeldo ndo devem ser objeto de andlise, uma vez que 0
acondicionamento fora feito através de sacos e latas. As caixas sdo uma forma de
padronizar a quantidade, pois todas tinham capacidade de 22,68 kg, o que
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corresponde a 50 libras. Esse posicionamento estd em consonancia com o PN CST
408/71.

Do até aqui exposto, concluimos que a forma de embalagem do produto castanha de
caju, quando empacotada em sacos laminados lisos ou latas metalicas lisas, era o
acondicionamento para transporte. Portanto, sua correta classificacdo na TIPI era a
posicdo 0801.32.00, cuja notacdo ¢ “NT”, ou seja, ndo tributado. Ressalte-se que o
préprio contribuinte reconhece essa classificagdo conforme documentacdo por ele
juntada aos autos. (grifei)

Por sua vez, sustenta a Recorrente que os sacos e as latas teriam rotulagem de
funcdo promocional. A etiqueta constante das embalagens identifica a marca da pessoa juridica e
evidencia, em inglés, que sdo castanhas do caju brasileiras (“Brazilian Cashew Nuts”). Como se
depreende da etiqueta trazida na manifestacdo de inconformidade e no Recurso Voluntario a
e-fl. 211:

Av. Mister Hull, 5881 - Predio 02 - CEP 60.356-001 - Antenio Bezerra - Fartaleza - Ce - Brasil
Phone: (55 B5) 32887072 - Fax: (55 85) 32887040
E-mail: comercial@amendaasdobrasil.com.br

Ainda sustenta a Recorrente que teria se respaldado no Parecer Normativo n.°
408/1971 que admitia as latas metéalicas com rotulagem de funcdo promocional, dentro do
parametro de peso adotado (entre 10 e 20 kg), como embalagem para apresentacao:

2. Preliminarmente, para um melhor equacionamento do assunto, vejamos como se
classifica 0 mencionado produto, de acordo com a operacdo industrial a que for
submetido e a embalagem em que for acondicionado:

()

c) desidratadas (secas), com ou sem casca, acondicionadas em embalagem de
apresentacdo do produto:

Posicdo 08.01, inciso 2..,,........ 8%;

()

7. Esclarega-se, por oportuno, que as “castanhas da caju" desidratadas (secas), com ou
sem cascas, acondicionadas em latas de capacidade de 10 a 20 kg, com rotulagem de
funcdo promocional (desenhos. cores e dizeres) classificam-se na posi¢éo 08.01, inc.
2. lrrelevante o fato de as latas assim rotuladas serem, posteriormente,
acondicionadas aos pares, em caixas de papeldo destinadas a producdo e
transporte das mesmas. (e-fl. 179 - grifei)

Pela leitura do PN 408/71 acima transcrito, mencionado pela fiscalizagédo na
Informacdo Fiscal e anexado aos presentes autos (e-fl. 179), para serem admitidas como
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embalagens de apresentacdo, necessario que as latas metalicas tenham um rétulo com funcéo
promocional, com desenhos, cores e dizeres, e capacidade entre 10 e 20 kg.

Ainda que faca expressa referéncia ao PN 408/71, a fiscalizacdo entendeu que
esse parecer estaria sendo observado no presente caso, ndo fazendo referéncia especificamente
ao item 7 acima transcrito. No entender da fiscalizacao, as etiquetas constantes das latas lisas ndo
seriam rétulos de apresentacao, além da capacidade de 11,34 kg das latas metélicas ser superior a
quantidade que comumente é vendida em varejo aos consumidores, enquadrando no segundo
item do inciso Il do 81° do art. 6° do RIP1/2002.

O enfrentamento especifico do item 7 do PN 408/71 foi realizado pela r. decisdo
recorrida, no sentido de que a etiqueta constante das latas e sacos metalicos ndo poderiam ser
admitidas como funcéo promocional a que se refere o item 7 do parecer:

31. O fato de as embalagens conterem a logomarca da empresa, que somente se
destinam a evidenciar a marca do produto, ndo as qualificam, ipso facto, como de
apresentacao, quando ndo se verificarem as condi¢Bes acima expostas. Dai ndo se poder
usar a classificagdo do item 2.c do Parecer Normativo n°® 408/1971 (fl. 152), que se
refere ao acondicionamento em embalagem de apresentacdo do produto, mas sim a do
item 2.d do mesmo Parecer. Tampouco se pode aplicar a conclusdo do item 7 do
Parecer Normativo n° 408/1971, pois alude a rotulagem com funcdo promocional,
mas, no caso concreto, os desenhos e dizeres da embalagem dizem respeito apenas
a simples identificacdo do produto e da empresa, consoante fl. 186. (e-fl.192- grifei)

Contudo, a etiqueta acima reproduzida possui uma func¢do promocional e néao
apenas de transporte. Isso porque, além de buscar a valoriza¢do do produto pela identificacdo do
selo de garantia de origem das castanhas, a etiqueta também identifica a marca da pessoa juridica
registrada no INPI (vide tela do INPI anexada pela empresa na e-fl. 212).

Ora, em conformidade com a Solucdo de Consulta COSIT 15/2014, a simples
identificacdo de nova embalagem com a logomarca da empresa é considerada uma
industrializacdo por acondicionamento. Admite-se, nesse sentido, a existéncia de funcédo
promocional da embalagem que contém etiqueta com a logomarca da empresa:

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

Ementa: ACONDICIONAMENTO E REACONDICIONAMENTO. PRODUTO
IMPORTADO. COLOCACAO DE NOVA EMBALAGEM COM LOGOMARCA.

A colocacdo de embalagem em produtos tributados adquiridos de terceiros, mesmo em
substituicdo da original, salvo quando se destine ao simples transporte do produto,
caracteriza industrializacdo por acondicionamento ou reacondicionamento.

Dispositivos Legais: Decreto n.° 7.212, de 2010 — RIP1/2010, arts. 4.°, inciso 1V, e 6.
Pareceres Normativos CST n.%s 460, de 1970; 520, de 1971; e 66, de 1975.

()

6. Da leitura dos textos legais acima transcritos, depreende-se que, nas operacfes de
acondicionamento e reacondicionamento a que se refere o inciso IV do artigo 4.° do
atual RIPI, a embalagem a ser aposta ao produto, originalmente ou em substituicio
a original, deve ter caracteristicas gue valorizem ou promovam o0s bens nela
contidos (forma, acabamento, material constitutivo, possibilidade de uso adicional,
rotulos promocionais), diferenciando-os em relacdo a outros semelhantes ou em
relacdo a forma como originalmente eram apresentados. Do contrario, nao
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possuindo a embalagem adicionada tais atributos e, sendo colocada nos produtos
por motivos meramente técnicos ou devido a exigéncias legais, bem assim tdo
somente para facilitar ou possibilitar o manuseio ou transporte das mercadorias,
ndo se configuraria o acondicionamento de apresentacdo tipificado como
industrializacdo naquele dispositivo regulamentar.

7. A questdo do acondicionamento ou reacondicionamento de produtos foi objeto de
analise de varios pareceres normativos da Coordenacdo Geral do Sistema de Tributacéo,
com a finalidade de esclarecer as ddvidas na interpretagdo do Regulamento do IPI.
Destacam-se a seguir alguns trechos de tais pareceres:

Parecer Normativo CST n.° 460, de 1970 (DOU de 08/12/1970):

Temos, pois, conforme a inteligéncia da lei, que a simples colocacdo de
embalagem ou a sua substituicdo (exceto quando a embalagem colocada se
destinar apenas ao transporte de mercadoria), caracterizam, “per se”, operagdo de
industrializaco, sendo irrelevantes e impertinentes quaisquer outras indagagdes,
como, por exemplo, tipo de reacondicionamento, espécie de mercadoria, sua
origem, etc.

Parecer Normativo CST n.° 520, de 1971 (DOU de 27.08.71)

IPI. INDUSTRIALIZAGAO. ACONDICIONAMENTO. COLOCAGAO DE
EMBALAGEM EM PRODUTOS TRIBUTADOS ADQUIRIDOS DE
TERCEIROS.

Desde que ndo se destine ao simples transporte do produto, caracteriza
industrializacdo — acondicionamento ou reacondicionamento (...). Vedado ao
adquirente rotular, como se fosse de sua fabricacdo, produtos adquiridos de
terceiros e que ndo tenham sido, por ele, submetidos a qualquer processo de
industrializacdo previstos nos incisos (...) do RIPI. A colocagdo de embalagem
em produtos tributados adquiridos de terceiros, mesmo em substituicdo da
original, salvo quando se destine ao simples transporte do produto, caracteriza
industrializacdo — acondicionamento ou reacondicionamento (...).

Parecer Normativo CST n.° 66, de 1975 (DOU de 14.07.75):

IPI. INDUSTRIALIZACAO. EMBALAGEM Exegese do artigo 2.° do RIPI. O
ndo atendimento de qualquer uma das condigdes estabelecidas pelo dispositivo
regulamentar para caracterizar acondicionamento de transporte configura
embalagem de apresentacdo. O inciso | do artigo 2.° do vigente RIPI estabelece
condicBes que, cumulativamente atendidas, conduzem a definicdo do
acondicionamento para transporte. No mesmo passo, o inciso Il dispGe que
entender-se-a “como recipiente, embalagem ou envoltorio de apresentagdo, o
acondicionamento ndo compreendido no inciso anterior”, isto €, que ndo seja de
transporte por desatender qualquer uma das condicdes pré-estabelecidas. (...). 4.
Assim de forma objetiva, torna-se evidente que quaisquer embalagens, desde que
excluidas de uma das condic¢des a serem cumpridas cumulativamente, deixam de
ser de transporte para se enquadrarem como de apresentacdo, segundo o preceito
do ja mencionado art. 2.° do RIPI. (...)

8. No presente caso, a troca da embalagem que transportou 12 latas xxxx importadas por
outra com a logomarca da empresa da interessada caracteriza-se como industrializagéo,
pela préatica de operacdo tipificada pelo RIPI/2010 como “acondicionamento ou
reacondicionamento” (artigos 4.°, inciso IV e 6.°). (grifei)

Como identificado na Solucdo de Consulta, para ser admitida como uma
embalagem de apresentagdo, com funcdo promocional, necessario que o rotulo ou etiqueta da
embalagem “valorizem ou promovam 0s bens nela contidos (forma, acabamento, material
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constitutivo, possibilidade de uso adicional, rotulos promocionais), diferenciando-os em
relacdo a outros semelhantes ou em relacdo a forma como originalmente eram apresentados”

(grifei).

No presente caso, a etiqueta identificada nas embalagens metélicas valorizam e
promovem 0s bens nela contidos, especialmente com a identificacdo da logomarca da pessoa
juridica e com o certificado de garantia das castanhas fabricadas. Ademais, como evidenciado
pela fiscalizagdo, tanto os sacos metalicos como as latas sdo posicionadas em caixas de papeldo
para o transporte, evidenciando que o acondicionamento nestas embalagens metélicas e as
etiquetas nelas constantes (com a marca da pessoa juridica e o certificado de garantia) ndo se
destinam tdo somente & facilitar o transporte das mercadorias a serem exportadas, efetivamente
configurando como uma embalagem para apresentacdo. A funcdo de transporte é realizada pelas
caixas de papeléo.

Com isso, diferentemente de outros casos ja julgados sobre a mesma matéria por
esta relatora’, no presente caso o0 sujeito passivo trouxe aos autos elementos modificativos
suficientes para demonstrar que 0s sacos e latas metalizados nos quais sdo acondicionadas as
améndoas de castanhas de caju por ele produzidas e exportadas efetivamente ndo se enquadram
como simples embalagens de transporte, como identificado no art. 6°, §1°, do RIP1/2002, com
caracteristicas de embalagem para apresentagao.

As embalagens possuem acabamento e etiquetas de funcdo promocional, que
valorizam o produto em razdo da gqualidade do material nele empregado (com selo de
certificacdo de origem e marca da pessoa juridica produtora), além de serem
posteriormente acondicionadas em caixas de papelédo, estas sim efetivamente utilizadas
para o transporte.

Essencial salientar que o §1° do art. 6° do RIP1/2002 traz condigdes cumulativas
que precisam ser observadas para ser admitida como embalagem de transporte. Uma vez
afastados os requisitos trazidos no inciso | desse dispositivo, ja se afasta por completo o
reconhecimento da embalagem como de simples transporte, independentemente da capacidade
de peso das embalagens (constante do inciso Il do dispositivo).

Nesse sentido, cabe ser dado provimento ao Recurso Voluntario para admitir
como embalagens de apresentacdo o0s sacos e latas metalicos etiquetados utilizados pela
Recorrente na exportacdo da améndoa de castanha de caju por ela produzida (Saco Alumizado e
Lata Alumizada). Por conseguinte, correto o entendimento do Recorrente para a utilizacdo da
aliquota zero para as améndoas de castanhas de caju acondicionadas nessas embalagens
metalicas, em conformidade com o Ex 01 do NCM 0801.32.00. Tratando-se de produto tributado
pelo IPI, cabe ser reconhecido o credito presumido da Lei n.° 9.363/1996 glosado pela
fiscalizag&o.

Afasta-se, assim, a motivagdo trazida no despacho decisério para a negativa do
crédito pleiteado pela Recorrente quanto ao produto Améndoa de Castanha de Caju quando
embalado em sacos metalizados lisos e/ou latas metalicas lisas com etiquetas promocionais (itens
2.1 e 2.2 da Informacéo Fiscal das e-fls. 100/104).

! Vide Acérdéo 3402-006.719, de 19/06/2019.
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CONCLUSAO

Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntario para
reconhecer o direito ao credito presumido de IPI da Lei n.° 9.363/1996 sobre a Améndoa de
Castanha de Caju embalada em sacos metalizados lisos e/ou latas metalicas lisas com etiquetas
promocionais, por se enquadrarem como embalagens de apresentacdo na forma do art. 6°, do
RIP1/2002.”

Thais De Laurentiis Galkowicz — Redatora ad hoc

Voto Vencedor

Conselheira Cynthia Elena de Campos, Redatora Designada.

Em sessdo de julgamento do presente processo, ousei divergir do r. voto
apresentado pela llustre Conselheira Relatora quanto a conclusdo de que a embalagem da
mercadoria “améndoas de castanhas de caju” seria de apresentacdo, restando decidido, por voto
de qualidade, pelo ndo provimento do recurso. Sendo designada para redigir o voto vencedor,
passo as razdes de decidir abaixo demonstradas.

Em seu r. voto, a ilustre Redatora ad hoc manteve a integra do r. voto da ilustre
Relatora, destacando que a principal controvérsia do presente processo € que a fiscalizagdo
identificou que a producao nacional realizada pela Recorrente de améndoas de castanhas de caju
seria ndo tributada pelo IPl em razdo do acondicionamento em embalagem de transporte, e ndo
de apresentacdo, que ensejaria a incidéncia do IPI a aliquota zero.

Em sintese, a Fiscalizacdo adotou a mesma classificacdo fiscal indicada pela
Recorrente, ou seja, NCM 0801.32.00, porém sem inclui-la no Ex 01, aplicavel apenas na
hipo6tese do produto ser acondicionado em embalagem de apresentacéo.

Destaco as seguintes observagdes constantes da Informacao Fiscal de fls. 94-98 do
processo fisico:

?.1. CLASSIFICACAO DO FRODUTO AMENDOAS DE CASTANHA DE ChJU

Relativamente as améndoas de castanha de caju, a TIPI estabelece:

CENTEO WMC | DESCRIGAD ALLQUOTA{®)
oenl .3 Castanha de caju
OEO0L .31 .00 - Com casca HT

Ex 01 - Seca & acondicionada em embalagem
de apresentagio L]

0801.32.00 — Sem casca HT

Ex 01 - Seca e acondicionada em embalagem
de apresentagio 4]
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Como se v&, a embalagem tem importéncia declisiva na classificacdo
do preduto de castanha de caju. De acorde com informagoes da fiscalilzada,
documente de fls. , werificamos gque, & época, havia basicamente trés
tipos de embalagens, a saber: sacos laminadeos lisos, com capacldade de
22,68 kg, latas metdlicas lisas com capacidade de 11,34 kqg. Tanto os
sacas guanto as latas eram posteriormente colocados em caixas de papelio,
sende gue as latas eram colocadas aos pares, de forma gue cada caixa
continha a mesma guantidade de castanha de caju, ou seja, 22,68 kg (50
libras}. Cumpre destacar gue as latas lisas e o5 sacos laminados lisos
ndc possulam rdtulos de  apresentagldo, contendo  apenas etiquetas
identificadoras do produoto. J& a3 caixas de papelio possuiam inscrigédes,
descritas detalhadamente nas informacdes prestadas, gue nada mais eram
que a ldentificagio da empresa, a citagdo Brazilian Cashew Huts (castanha
de caju), o tipo, peso, empresa que procesdou o empresa certificadora do
produto.

O art. 67 do Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados
~ RIPT/2002 (Decreto n® 4.54d, de 26/12/2002, e zlteraghes posteriores)
estabelece:

"Art, 6% Quapnde a incidéncia de imposto estiver condiclonada & forma de
epbalagesm da produto, entender-se-4  (Led pf 4,502, de 1964, art. 32,
pardgrafo dnico, inciso I11):

I - come acendicionamento para transporte, o gue se destipar
precipuamente a tal fim; e

II - come acondicionamento de apresentagdo, o que nlo estiver
compreendide ne incise I.

% 1* Fara os ofeitos do inciso I, o acondiclonamente deverd atender,
cumulativamente, a5 sequlntes condigdes:

I - ser Eeito eém caixas, caiwxobtes, efgradados, barricas, latas,
tambores, Sacos, embrulhos e sSemelhantes, Sem acabamento o rotulagom de
fungde premocicnal e gue ndo objetive valorizar o preduto em razde da

qualidade do material nele empregado, da perfeigdo do seu acabamento ou da
sua utilidade adicional: @

II - ter capacidade acima de winte guiles ou superior Aguela em gue o
produto ¢ comumente wendide, neo varejo, acs conzumdideres.

£ 22 Hio ase aplica o disposte no inciso IL aps casos em gue a
natureza do acondicionamento e &g caractecisticas do rétule atendam, apenas,
a exigéncias técnicas ou gubras canstantes de leis e atos administrativos.

§ 3% 0 acondicionamsnte do produto, ou a sua forma de apresentaglio, serd
irrelevante guande a incidéncia do imposto estiver condliciconada ao peso de
sua unidade, ™

Passaremes a analisar, entdo, se as embalagens antericrmente
descritas devem ser enquadradas como acondicionaments para transporte ou
acondicionamente de apresentagfe, conforme o disposto ne Art. &° do
RIPI/Z002, acima transcrito.

s sacos laminades lises tinham capacidade de 22,68 kg e nao
possuiam ré6tulo de fungdo promecional, ¢ que ©s caracterizava como
acondicionamente de transportie, pols satisfaziam as exigéncias do § 1° do
art. 6° do RIPT/ZO0Z.

A3 latas metalicas lisas tinham capacidade de 11,34 kg e também nac
possulam rétule de fungde promocional. Apesar de a capacidade ser
inferier a 20 kg, resta evidente gue essa capacidade ¢ multo superior &
quantidade gue comumente € wvendida em varejoe acs consumidores,
caracterizando, assim, acondiclonamento de transporte, nos termos do § 1°
do art. 6% do RIPI/2002.

Az caixas de papelds ndo devem ser chiete de anadlise, uma vez gue o
acondiclonaments fora feitoe através de sacos e latas. As calxas s&o uma
forma de padronizar a guantidade, pols tedas tinham capacidade de 22,68
kg, © wgue corresponde a 50 libras. Esse posicionamento esta em
consondncia com o PN CST 408/71.

Do atéd agul exposto, concluimos gque a forma de embalagem do produto
castanha de caju, guando empacotada em sacos laminados lisos ou latas
metdlicas lisas, era ¢ acondicionamente para transporte. Portante, sua
correta classificagdo na TIPI era a posigde 0801.32.00, cuja notagdo é
“HT*; ou seja, ndc tributade. BRessalte-se gue o préprleo contribulnte
recanhece essa classificacis conforme documentagdo por ele juntada aos
auLos.
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Por sua vez, em informacdes de fls. 70-71 (processo fisico), a Recorrente destaca
que a Ultima etapa da industrializagdo antes da embalagem se refere a remocdo de peliculas,
classificacdo mediante selecdo das castanhas, desinfeccdo e envasamento a vacuo com injecdo de
sacos aluminizados de 22,68 kg e 11,34 kg e respectivas caixas de papeldo, podendo, ainda ser
embaladas em latas de 11,34 kg, sendo que uma caixa é composta de 2 latas.

Consta as fls. 69 do processo fisico a seguinte descricdo da embalagem:
- DECLARAGAQ - - - - -

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM FORTALEZA
SERVICO DE FISCALIZACAO
Att. Sr. Célie de Oliveira e Bonates

DESCRICAQ EMBALAGENS DE PRODUTO ACABADO

O produto acabado € embalado inicialmente em sacos metalizados lisos, - apenas. - .i
com uma etiqueta identificadora com dados do tipo .de produto; nome -daempresa da-:
" wvalidade e fabricagdo. Ma sequéncia, coloca-se numa .caixa-de papeldo-onde serd, feita o, .0
traslado da mercadoria. Essa caixa contém as seguintes especificages: . .= s aiun oo
"« marca Amendoas do Brasil; TSI T T
= pesoc em Libras e em Quiles;
« enderego da emprasa;
daescricdo ® Brasilian Cashew MNuts™,
CMPJ da empress;
a empresa que processa o produto;
tipo de produto;
emprasa certificadora * SGS do BRASIL *;
7 |

L I L

A Recorrente trouxe aos autos copia de parte da embalagem e registro da marca
no INPI (fls. 176 — processo fisico):

s gy Hall, SRET - foncha 6] - CEP 63 134-D01 - Arhesis Bepeea - Forlns - Ce - Sund
Famg: (55 351 TIRNMTT - Faa: obh BS54 BHRATTHD
Esei |- cpessi b mordaisdobyas Lo b
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36 Sim, com marca de comércio & indistria, assim 0 vejamos, Tegis-

e
EE

Comsults & Base ce Macas - Detalhes da Processoe
[ Pemcona Bess Fessrces | Frecuge Dass Desenncs | Apast ]
- Conmuiter pert Mo Processs | Marcs | Tauar | £62 Foers | Fimatoa: Seaads

DETALMES D) PROCESSO

M do Processa; B FEIS5IS

COCATPE e do B N3 19EEIV00 LI

Toudart BSOS DO BRAST. LTOR n
Maa:  AMENDOASDO BRASIL ‘

Procwmiors  AHAMLADIACISAR BARRERA AMENDOAS
mTi::-Prhri:::: e O BRASIL
Dt e Priordde:
P g PriocaSace: .
e o5
= |—_rn Lt [ R
T eriiier] iz e - |7 e - 27 W+ @ ik || e | @[~ @SD o |

Entendeu a Fiscalizacdo que as etiquetas identificadas nas latas ndo seriam rétulos
de apresentacdo, além da capacidade de 11,34 kg das latas metalicas ser superior a quantidade

gue comumente é vendida em varejo aos consumidores, enquadrando no segundo item do inciso
I1 do §1° do art. 6° do RIP1/2002.

Ja a Recorrente alega que a etiqueta de tais latas, colacionada em peca recursal,
possui uma funcdo promocional e ndo apenas de transporte, uma vez que valoriza o produto pela

identificacdo do selo de garantia de origem das castanhas, bem como identifica a marca da
pessoa juridica registrada no INPI.

Para tanto, sustenta seus argumentos no Parecer Normativo n° 408/1971, que
assim prevé:

al rorradas, com cu sem sal, scondicionadas em unidades de até
5 kq:

Posicio 20.08, inciso 1. V0%

b tarradas com ou sem sal, scondicionpdas em unidades de pesc

superior 5 5 kg:

PosicBo 70.08. inciso 2. e NIT S

c] desidratadas (socas), com oy sem cesca, scondictonsdas em

ambalagem de apresentacin do produta:

Posigho 08.07, inciso 2o i B,

d} desidratadas (gecas), com pu sem cesca, acondicionadas em

ambalagun para simples 1ransporie:

Fosiclo 08.01, iaciso 3. N

{rrebevante, pars alterar &3 classiticagdo. o fare de que i@ apre-
tonia o produto mteico, em bandas, ralado ou em pedagos,

()
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% Quanto 8s desidratadas (sacas), com ou sem cascas, acondicio-
nadss em ermbalagem de simples transporte, classificadas na posigao
08.01, inc. 3 INT], como regra, nfo tém dirsito aos iNCENThDE, que
ficariam na dependéncis ¢o autorizacdo especial. Tel awlorizagdo 10
concedids peis Partaria n@ GB8-348, da 18.12.70. gue fixou, pard ©
citado produto, & alfquots de 4%, “exclusivemente part cieito da cAl-
cule de crédito de imposto sobre Frodutos Industriolizodos relative 85
n:-:p-nrm:ﬁﬁ a3 gue 58 rﬂau oot 19 do Dec. n® 64 833, de 17.7.65"
Eiga direito, contudo, tem vigincia a partis de 24.12.70, data d:l
publicapio do referido ato.

6. Sobreveio, entdc, @ Pormasia 02 127, de 247, DO, de
7.4.71, gue, revogando a de n® 348770, acima citade, fixou para os
castanhas de caju industralizadas, classificadas nas posicSes OB.G 1, inc.
3, ¢ 20,08, inc. 2 — estas quando acondicionadas em unidades de peso
superior 8 5 ks = 2 aliguoia de B%, pare ¢hnto exchusivg do ediculo
da crédite j4 mencionada, esciaracendn, porém, gue gsss aliquom s
sard urilizads para os produtes que sairem do cstabelecimente indus-
wrial a partir da data de sus publicagio e que terd vigdnecia soments
atd 31 12 7L

7. Esclarecass, por Oportuno, que as Youstanhas de Saju’ m-m
dratodas (secws), com ou sem cascas, acondicranagas em latas e
capacidads de 10 = 70 kg, com rotulagem de Tfungfo promocicnal
idesenhos, cores & dizeres), classificem-se na posicio 0B.O1, inc. 2.
irrelevents o fate de os latss assim rotuladas seremy, posteriormente,
seondicionadas 20s pares, em ceixas de papelio destinadas & produddc
& transporte des mesmas,

N&o obstante o Item 7 do Parecer Normativo n® 408/71 mencionar sobre as latas
de capacidade de 10 a 20 Kg, o fato é que especifica a necessaria rotulagem de funcéo
promocional, o que ndo ocorre no caso em analise.

Por sua vez, o Item 5 do Parecer Normativo em referéncia é taxativo ao concluir
que as castanhas de caju desidratadas (secas), com ou se cascas, acondicionadas em embalagem
de simples transporte, classificados na posic¢do 08.01, ndo tém direito aos incentivos.

Observo que o Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento (Mapa),
estabelece o Regulamento Técnico da Améndoa da Castanha de Caju e define seu padréao oficial
de classificacdo, com os requisitos de identidade e qualidade, a amostragem, o modo de
apresentacdo e a marcagdo ou rotulagem, a exemplo da Portaria n® 644, de 11 de setembro de
1975, parcialmente revogada pela Instru¢cdo Normativa MAPA N° 62 DE 15/12/20009.

Vejamos, a titulo de exemplo, o que dispde a Instrucdo Normativa MAPA n°
62/2009 sobre a forma de apresentagédo, embalagem e rotulos.

CAPITULO VI
DO MODO DE APRESENTACAOQ

Art. 28. A améndoa da castanha de caju podera ser comercializada a granel ou
embalada.

Art. 29. As embalagens utilizadas no acondicionamento da améndoa da castanha de caju
deverdo ser de materiais apropriados.
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Art. 30. As especificagbes quanto ao material, a confeccdo e a capacidade das
embalagens utilizadas no acondicionamento da améndoa da castanha de caju devem
estar de acordo com a legislacdo especifica.

Art. 31. Dentro de uma mesma embalagem, ndo serd admitida a mistura de lotes.
CAPITULO VII
DA MARCACAO OU ROTULAGEM

Art. 32. Na marcacdo ou rotulagem da améndoa da castanha de caju, devera ser
observado o contido neste artigo.

§ 1° As especificagbes de qualidade da améndoa da castanha de caju referente a
marcacdo ou rotulagem devem estar em consonancia com o respectivo Documento de
Classificacéo.

§ 2° No caso do produto embalado para venda direta a alimentacdo humana, a
marcacdo ou rotulagem, uma vez observada a legislacédo especifica, devera conter
as sequintes informacdoes:

| - relativas a classificacdo do produto:

a) classe;
b) subclasse;
c) tipo; e

d) expressdo composta da denominacdo da classe e subclasse, sequida da indicacéo
do tipo correspondente, conforme o caso;

Il - relativas ao produto e seu responsavel:

a) denominacdo de venda do produto (a expressdo "améndoa da castanha de caju”,
seguida da marca comercial do produto);

b) identificacdo do Lote, que seréd de responsabilidade do embalador; e

c) nome empresarial, registro no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ ou no
Cadastro Nacional de Pessoa Fisica - CPF, o endereco da empresa embaladora ou do
responsavel pelo produto.

8 3° No caso do produto importado embalado e destinado diretamente & alimentacéo
humana, além das exigéncias contidas na alinea "d", do inciso I, e no inciso Il, ambos
do § 2°, deste artigo, deverdo constar ainda as seguintes informagdes:

a) pais de origem; e
b) nome, endereco e CNPJ ou CPF do importador.

§ 4° A marcagdo ou rotulagem deve ser de facil visualizagdo e de dificil remocéo,
assegurando informacOes corretas, claras, precisas, ostensivas e em lingua portuguesa,
cumprindo com as exigéncias previstas em legislacéo especifica.

§ 5° As expressdes qualitativas referentes a classe e subclasse devem ser grafadas
por extenso, sequidas da sigla correspondente, e do numero de améndoas
correspondente a subclasse a que pertenca, quando for o caso, e o0 indicativo do
tipo, em algarismo arabico ou com a expressdo Fora de Tipo, também por extenso,
quando for o caso.
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§ 6° as expressdes qualitativas referentes a classe e subclasse da améndoa torrada e
torrada e salgada devem ser grafadas por extenso, seguidas da sigla
correspondente e do nimero de améndoas correspondente a subclasse a que
pertenca, guando for o caso, acrescida das letras T ou TS, respectivamente.

§ 7° Os indicativos da classe, da subclasse, do tipo e da expressdo composta
referida na alinea ''d"", do inciso I, do § 2° deste artigo, devem ser grafados em
caracteres do mesmo tamanho, sequndo as dimensoées definidas para o peso liquido
em legislacdo especifica.

Além de ndo constar as informacdes especificas no rotulo em anélise, o fato é que
a Recorrente ndo demonstrou a necessaria funcdo promocional, esquivando-se de trazer aos autos
comprovacgOes que seriam suficientes para afastar a pretensédo da Autoridade Fiscal, a exemplo
do Comprovante de Avaliacdo de Rotulos do Ministério da Agricultura — Servico de Inspecao
Federal, no qual consta exatamente o processo industrial, o tipo e destinagédo prevista, e demais
caracteristicas sobre o produto, inclusive sobre a etiqueta utilizada.

Destaco, ainda, que a rotulagem em questdo, ao que pese ndo ter funcdo
promocional, é necessaria para o0 adequado controle aduaneiro, motivo que justifica sua presenca
nas respectivas embalagens.

Neste caso, por se tratar de pedido de ressarcimento de crédito presumido de
Imposto sobre Produtos Industrializados (IP1), aplica-se a regra do artigo 373, | do Cddigo de
Processo Civil, sendo da Contribuinte o énus da prova.

Com isso, ainda que aplicada a verdade material para exaurir toda e qualquer
duvida sobre a realidade fatica, ndo ha como socorrer a parte que permaneceu inerte quanto ao
seu O6nus da prova.

Em suma, de toda forma que se analise o presente caso, conclui-se que ndo se trata
de embalagem contendo rétulo de fungdo promocional, caracterizando o acondicionamento de
transporte e, portanto, estando correta a conclusao da Autoridade Fiscal ao classificar tal produto
na posicdo 0801.32.00 da TIPI, cuja notagdo é “NT”.

Neste sentido, colaciono as seguintes decisdes ja proferidas por este Tribunal:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Periodo de apuracdo: 01/07/2003 a 30/09/2003

CREDITO PRESUMIDO NA EXPORTACAO. PRODUTO NAO-TRIBUTAVEL
(N/T).

A castanha de caju sem casca, quando ndo acondicionada em embalagem de
apresentacao, € classificada na TIPI, no cédigo NCM 0801.32.00, com a notagdo "NT",
correspondente a produto ndo-tributavel. Neste caso, em vista de que a exportacdo de
produto classificado como nado-tributavel pela legislacdo do IP1 ndo confere direito a
crédito presumido do imposto, ndo se confirma o direito creditorio pleiteado.
(ACORDAO N° 3401-007.196 — PAF N° 13433.720014/2006-07 — RELATOR:
Leonardo Ogassawara de Araujo Branco)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI

Periodo de apuracdo: 01/01/1996 a 31/12/1996



Fl. 18 do Acorddo n.° 3402-007.610 - 32 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10380.905508/2008-98

CASTANHAS DE CAJU NAO ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM DE
APRESENTAGCAO. IPI. NAO-INCIDENCIA.

O IPI ndo incidia, em 1996, sobre castanhas de caju secas ndo acondicionadas em
recipientes, embalagens ou envoltdrios destinados a sua apresentagdo conforme a
TIP1/88.

EXPORTAGAO DE PRODUTOS NAO TRIBUTADOS PELO IPl. CREDITO
PRESUMIDO DA LEI N° 9.363/96. IMPOSSIBILIDADE.

A exportagdo de produtos ndo tributados pelo IPI ndo enseja direito ao Crédito
Presumido para ressarcimento da Contribui¢do para o PIS e da Cofins incidentes sobre
as respectivas aquisicdes, no mercado interno, de matérias-primas, produtos
intermediarios e material de embalagem, para utilizacdo no processo produtivo, da Lei
n° 9.363/96.

Recurso  Voluntario Negado (ACORDAO N° 3301-002.526 - PAF N°
13433.000279/9870 — RELATOR: Luiz Augusto do Couto Chagas)

Com relacdo argumento sobre a possibilidade do crédito presumido de IPI,
previsto pela Lei n°® 9.363/1996 para mercadorias enquadradas como “NT” (ndo tributada),
aplica-se a Sumula CARF n° 124, que assim dispde:

SUMULA CARF N° 124: A produgdo e a exportagdo de produtos classificados na
Tabela de Incidéncia do IPI (TIPI) como "néo tributados" ndo geram direito ao crédito

presumido de IPI de que trata o art. 1° da Lei n.° 9.363, de 1996 (Vinculante, conforme
Portaria ME n.° 129, de 01/04/2019, DOU 02/04/2019

Por fim, ndo cabe a este Tribunal Administrativo analisar o argumento sobre o
alcance restritivo da Lei n® 9.363/1996 sobre os produtos localizados no “campo de incidéncia”
do IPI, incidindo a Simula CARF ne 22,

Por tais razdes, deve ser negado provimento ao recurso.

E o voto vencedor.

(documento assinado digitalmente)

Cynthia Elena de Campos

2 Stimula CARF 2: O CARF n#o é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.



